
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRAtOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NC)  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

'O

-_-  _  P_REFEltURA  MuNICIPALbÉ VALENTE  -  ESTADO  DÁ  BAllIA  -  CONTRATO  NO  117/2O20

Contrato  que  entre  si  fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito   Público/
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Gettlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -

Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelc)  SrO   Prefeito   Mu'nicipal  Marcos  Adr/'ano  de
O//'ve/'ra Aratíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísío    Mota,    NO    3l,    Dionísío    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  REGIL  AUTO  PEÇAS  LTDA,  estabelecida  na  Rua  José  Calixto,
nO     285,     Bairro:      Centro,     Cidade:      Valente     -     BA,     CEP:     48.890-000/    inscrita     no     CNPJ     sob     nO
14.483,648/0001-70,  através  do  seu  representante  legal  o  SrO  Maíet/s  Sa/es  Passos  Ramos,  portador  da
Carteira  de  ldentidade  nO   13.433.944-49,   expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  O20.527,775-63,  denominada
CONTRATADA,    observado    c)    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-O19/2019    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  215/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

'CLÁÜSUL-A _PRIMEIRÁ -.OBJETO.

i:i  i  é_ontratação  de  empresa  para  fornecimento  de  pneus,  protetores,  câmaras  de  ar  e  correlatos,  para
manutenção  dos veículos  que  servem  a  diversas  Secretarias  desta  Administração.

PARÁGRAFO   ÚNICO  -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem   o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-O19/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demaís  peças  que  constituem  o  Processo  Administratívo  nO  215/2019.

CLÁUSULA SEGuNDA -  PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO_2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezeml"o   de   2020   contada   a   partir  de   sua   asslnatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
limite  de  60   meses,   após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com   vantagens   para   a  Adminístração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  lnclso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  seralteradc),  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

¢L_ÁÚsuLA TERcEIRA  -  Do  pREÇo  E  r:oRMA  bE' i,AGAriENTÓ'3._i  :  O  preço  estlmado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  184.672,48  (cento  e  oitenta  e  quatro  miI

seiscentos  e  setenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de
pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dlas  contados  da
data   da   apresentaçãc)   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuaís  das  despesas  referentes a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instltuição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE,

3.4  -  Em  caso  de  impossibilídade  do  cumprimento  do  item  3,3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento,
3.5  - os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁuSULA  QUARTA -  DA DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
4.1  - As  despesas  deccmentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DóTAÇÃO:

UNIDADE     ORçAMENTARIA:     O6O8    -    SECRETARIA     MUN.     DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIÇOS  PuBLICOS
PROJETO/ATIV_:   2047   -   MANUTENçÃO   DAS   AÇõES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INF[\AES"UTuRA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
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FONTE:  OO  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.00  FuNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PR.OJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS

PROJETO/ATIV. :   2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA -  IGDBF
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS.

FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  08.00.00  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR. AGRI.  E  M,AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:  2052  -  MANuTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.  MUN.  DE  DESENV.  ECONôMICO,

TuRISMO,  AGRICuLTURA  E  M[.IO  AMBI[.NTE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJE.TO/ATIV. :   2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FuNDO  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL
pRoJETo/ATlv.:  2o68  -  MANuTENÇÃo  Do  pRoGRAMA  pRIMEIRA  rNFÂNcIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O2.02.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERNO  E GESTÃO
PROJETO/ATIV. :   2OO3  -  MANuTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E VICE-PREFEITO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4O4  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV. :  2014  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9,0,30,00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

FoNTE:  i5  - TRANSFERÍNcrA  DE  REcuRsos  FNDE
FoNTE:  19  -  TRANsFERÍNcrA  FuNDEB  4o%
FONTE:   22  -  TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÍNIO/EDUCAÇÃO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05O7  -  l:UNDO  MUNICIPAL  DE SAúDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
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FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  "POSTOS  -  SAuDE  -  15%

CLÁuSULA  QUINTÁ -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATÁNTE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condíções  estipuladas  porforça  deste  instrumento;
5.2   -    Proceder   o   pagamento   devido,    n()   prazo   e   condições   estabelecidos,    respeitadas,   inclusive,   as

normas   pemnentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  c)s  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  cc)ndições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  lndíspensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

C_LÁUSULÁ SEX_TÀ -l;ÃSTõÉ_RIGAÇõÉ_S _bA _CO NTRAT_A D_A:
6_.i-_Observar fielmente  is  cláusulas  e_ condições  estipuladas  por força  deste ins-t:imento.
6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6,3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a   Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  dc)  contrato.

CLÁuSULA SÉTIMA -  DAS SANçõES  PARA  O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.
7.i    -    serão    observadas    as    disposíções    do    Capítulo    IV    da     Lei     Federal    8.666/93,     nó'   c_asTÕ    de

inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

LÁÚS_u_LÀ _Õii'_A_V_ÁT_D_A_ RÉS_CI_S_ÃO

O

Õ:i=õ  d_e_s:umprimento  das  c_o_ndições  ora  ajustadas,   que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  d_éste
lnstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  c.aso,  rescisão  admnistrativa,  amigável  ou judicíal,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  c)s  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

dLÁUSULA  NONA -  bA  FISCALIZAçÃO
ó_.i  _-_To_d_o_;_  o_s_   proau_to_s/servlçóé   objetó   desta   licitação   ;er_ão   físcaliza_do_s   pela_   p_refei_tura,_a_tra_v_ers   de

prepostos  credenciados  J.unto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a   esses  prepostos  llvre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente   a  sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre  os   assuntos   ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por  escrito.

Quando    por   necessidade    ou    conveniência    do   seMço,    houver   entendimentos    verbais,    estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  inefícientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuitc)
ou  de  força  malor  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeltura,  a   Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intensifícasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusíve  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir  a  ent:rega  dos  objet:os  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  cc)ntratada  pela  ciualidade
e  correta  execução  dos serviços.
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9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  durante  a
execução  dos  trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Cap(tulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,    em   registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções  e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  c.entral  de  contrc)le,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  c.ontratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução  que  possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar,  J'unto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execuçãc)  do  contratc);
e)    promover,    com    a    presença    da   contratada,    a   verífícação    da    execução   já    realizada,    emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebímento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especlalistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  fínanceira
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumdas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retírada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  físcalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer  outra  que tal  fato  imponha;
J.)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  cc)m  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não  eximirá  à  contratada   de
total  responsab"idade  na  execução  do  contrato.

'CLÁUSuLA_DÉCIMA -  DO  RÉAJUSTÉ,  DOS AC[LÉSCIMOS  É SuPRÉSSõÉS
l  _J___    ___        _

io.i  -   os   preços   poaerãó _ser  reaJ.ustados   pelas   Partés  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado,
10.2  -  A  Contratada  obríga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscímos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de   acordo    com    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   poderá   exceder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

CLÁUSuLA  DÉCIMA  PRIMEIRA - DAS  DISPOSIçõES  FINAIS
11.1  -  Os  mbutos  que  sejam  devídos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  seMços,  serão
da  exclusiva  responsabllidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Leí  nO  8.883/94  e  Lei  complementar nO  123/2OO6,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLÁUSULA  DÉC"A SEGUNDA - bA SUBCONTRATAçÃO
12:1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parclalmente,  o  c)bjeto  deste
Contrato.
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CLÁuSULA  DÉCÍMA_TÉRt:ÉIRÀ L_ DOS  CASÓS_O-MISSOS_
15,i'-  A  execução   a_és_t_e   Contrato,   bem   como   os  casos   nele  omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais   e   pelos   preceitos  de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípíos  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direíto  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁUSuLA  DÉCIMA  QUARTA  -  DO  FORO
14.1  -  As  partes  elegem   o  foro  da   Comarca   de  Valente  -   Bahia,   com   renúncía  de  qualquer  outro,   por
mais   privilegiado   que   seja    para    dirimr   quaisquer   dúvidas   que   surglr'em    na    execução   do    presente
lnstrumento.
14,2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   c)

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fíns  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lído  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  ()  atc)  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  23  de  abr"  de  2020.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

arcos Adriano de Iiveira  Araújo

FORNECEDOR:
REGIL AuTO  PEçAS  LTDA

(.ãf-,v         -...
Mateus  Sales  Passos  Ramos

P  efeíto _''             ',.i(I /
Testemunhas:```.`(A,`,w`fw..vJ    í`.')..`   \`

Cq lWü2_ Nome..       M

CPF/RG : -                         .--/'``..

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48,890-OOO
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

OO

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  117/2020

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  pneus,  protetores,  câmaras  de  ar  e  correlatos,

para  manutenção  dos  veíc.ulos  que servem  a  diversas  Secretarias  desta Admnistração.

•DA- _bOTAçÃO  OR_çÃ-MENTÁRIA

UNIDADE     ORÇAMENTARIA:     0608    -    SECRETARIA     MUN.     DE    INFRA     ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV,:   2047   -   MANUTENÇÃO   DAS   AÇÕES   DA   SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  OO  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA MuNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15OÁo

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.07.00  FUNDO  MuNICIPAL DE SAúDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANuTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIçOS  TÍCNICOS

PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  29  - TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  08.OO.OO  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:  2052  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.  MUN.  DE  DESENV.  ECONÔMICO,

TuRISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAÇÃO
PR.OJETO/ATIV. :  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  O1  -  RECEITA  DE  IMposTos  E TRANsFERÊNCrAS  -  EDUcAÇÃo

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2068  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA

ELEMENTo  DE  DEspEsA:   3.3,9.o.3o.oo  -  MATERrAL  DE  coNsuMo

FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O2.O2.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :  2003  -  MANUTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3_9.O_3O_OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

=i-:il:-?=- --

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1/  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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"`  ``    `:`.. PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

/     '

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O404 -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV. :  2014  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR,

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAçÃO
FONTE:  15  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE
FONTE:   19  - TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40%

FONTE:  22  -  TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÊNIO/EDuCAÇÃO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO

O

O

UNIDADE ORçAMENTARIA:  O5O7  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  S[.RVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATE[\IAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

LOTEO3
NO DESCRIçÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

1 PNEU  10.00-20 18 PIRELLI 1.275,00 22.950,00

2 PNEU   10.00-20  BORf\ACHUDO 16 PIRELLI 1.251,00 20.016,00

3 CAMARA  DE  AR  10.OO-2O 31 PIRELLI l60,00 4,960,00
4 PROTETOR  10.00-20 34 PIRELLI 34,00 1.156,00

VALOR TOTAL RS 49.082,OO

LOTE  O4

NO D ESCRIÇÃ0 QTD MARCA RS  UNIT. RS  TOTAL
1 PNEU  750-16 13 PIRELLI 596,00 7.748,OO

2 PNEU  650-16 12 PIRELLI 330,00 3.960,00

3 PNEU  700-16 6 PIRELLI 500,00 3.000,00

4 CAMARA  DE  AR  750-16 13 PIRELLI 72,00 936,00
5 CAMARA  DE  AR  650+6 12 PIRELLI 54,00 648,00
6 CAMARA  DE AR  700-16 8 PIRELLI 54,00 432,00

VALOR TOTAL  RS 16.724,OO

LOTE  O8

NO D ESCRIçÃ0 QTD MARCA RS  UNIT- RS TOTAL
1 PNEu  215/75-17,5 56 PIRELLI 883,33 49.466,48
2 PNEU  215/60-17 22 GOODYEAR 500,00 1l.000,00

VALOR TOTAL  RS 60,466,48

LOTE  O9

NO DESCRIÇÃO QTD MARCA RS  UNIT. RS TOTAL
1 PNEu  295/80-22.5  BORRACHUDO 16 PIRELLI 1.869,00 29.904/00

2 PNEu  295/80-22.5 16 PIRELLI 1,781,00 28.496,00

VALOR TOTAL RS 58.400,00

PraçÔ  Get"o  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Vôlente-BA - CEP:  48,89O-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Valor Total:  R$  184.672,48  (cento  e  oitenta  e  quatro  mil  seiscentos  e  setenta  e  dois  reais  e
quarenta e oito centavos).

Valente-Bahia,  23  de  abril  de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                    FORN ECEDOR:
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           REGILAUTOPEÇASLTDA
BAHIA.

O

O

........--  -
rccls  Adriano  de  Oliveira  Araújc)

SÊSfiÉ.`         ..
lvlateus  Sales  Passos  Ramos

P  efeito '      '         '''''':'.;/1

/
Test%J"n/hHs..                _                     #N,ÍJm(ír.flff¢nflí,W4-¢ftr_r;lÀ/¢

•...,..             Jl.J!íi: #_
c:pF/F(G..     DrO.  /ón-r7 CPFIWG,.   l  `

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Cen[ro,  Valente-BA - CEP:  48.890-00O
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuínte,
/

Confira os dados de ldentifiCação da  Pessoa Jurídica e,  se houver qiêlquer divergéncia,  providencie junto à
RFB a 5ua atualização cadastral.

O

-_  Aprovadc) pela lnstrução Normativa  RFB nO 1_183, de  19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/07/2013 às O6:51:01  (data e hora de B
.EiT Ófiãj

rasÍ lia)

A RFB agradece a sua `,isita. Para ínfórmações sobre l.oHtica de
prhracidade e uso, c[ique ac]ui.
Atualize sua

1de1
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lNSTRUMENTO   PARTICuLAR  DE  ÃLTERAÇÃO  CONTRATUAL  E   CONSOLIDAçÃO   DA
SOCIEDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO:

NEWTON  RAMOS,  brasileiro,  maior,  casado  sob  o  regime  de  comunhão
parcial cle  bens,  comerciante,  nascido em 28/02/1961 ,  Natural  de Valente
-   BA,    por[ador   da    C.l    nO   O2612911    65   -   SSP-Ba,    e   do   CPF   nO

190.916.215-91,  residente e domiciliando  na  Rua  Princesa  lsabel,  nO  331
- bairro Dionis'io Mota - Valente - Bahia, CEP 48890-000_

LIGIA  MAR]A  SALES  PASSOS  RAMOS,  brasileira,  maior,  casãcja  sob  o
regime    de    comunhão    parcial    de    bens,    comerciante,    nas-+^-.iã::   em
O9/08/1965,   natural   de   Conceição   do   Coité  -   BA,   portadora.da-C.l   nO
O3225849  65 - SSP-Ba,  e  CPF  nO 423_934.345-34,  residente  e_c!omicilia-
do  na  Rua  da  Princesa  lsabel  nO  331  -  Bairro  Dionísio  Mota - Valénte  -
Bahia, CEP 48890-000.

• Únicos  sócios  da sociedade  empresá'-ria  limitada REGIL  AUTO  PEÇAS  LTDA  -  MÉ,-S_itúada
na  Rua  José  Calixto  nO  285  -    Centro  -   Valente  -  Bahia,  CEP  488900-000,  regic+.rada  na

_ o `    JcuNniaJ C(OMmF; rCiiÍ:4d803.E6ãtsa/doOo odie_7Bo:.h:aesSo:vbeOmT laRsEs i #, 2a::eOrOa:7e56c2o2n:oe"3dOa/r1 1o/ 1 cgo7nst'rinj C:i:ina:
-`/    mediante. as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSuLA PRIMEIRA:
É   admitido   na   sociedade   MATEUS   SALES   PASSOS   RAMOS,   brasileiro,   maior,   solteiro,
empresário,   nascido   em   18/07/1995,   natural   de  Valente  -   Bahia   portacior  da   Cédula   de
ldentidade RG  nO  13433944 49 SSP  BA e do CPF nO O20.527.775-63,  residente e domicíliado
na  Rua  da  Princesa  !sabel  nO  331  - térreo  -  bairro  Dionísio  Mota  - Valente  -  Bahia,  CEP:

'    48.890-00O.

CLAUSULA SEGUNDA:
Retira-se da sociedade LIGIA MARIA SALES  PASSOS RAMOS,  possuidora de 2.000 quotas
de valor nominal de R$ 1,00 (Um real)._.cada, que representa o valortotal de R$ 2.000,00 (Dois
mil  reais),  cedendo  e  transferindo  sua total  participação  na  sociedade  ao  sócic)  ora  admitido
MATEUS SALES PASSOS RAMOS, recebendo deste no ato em moeda corrente clo país.

CLAUSULA TERCEIRA:
O  capital  social  que  é  no  val()r  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais)  e  representado  por 20.00o

uotas    de    valor    nominal    de    R$    1,00    (Um    i.eal)    cada,    fica    aumentado    para    R$
0.000,00(Cinqüenta  mil  reais),   representado   por  50_000(Cinqüenta  miI),   quotas   de   va!or

ffiTdiindaol eRnStr: '
00  (Um reaI) totalmente subscrito e integraiizado, em moeda corrente do país e
quadro societário da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor RS Total RS
Newton Ramos 45.000 1,OO 45.000,00
Mateus Sales Passos Ramos 5.000 1,00 5_000.00
Totais 5O.000 50.000,CÔ

C ontinuação

o'oU!st"ÀYO.O''O_À=BÀWIA

AD803213
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lNSTRUMENTO   PARTICULAR   DE  ALTERAÇÃO   CONTRATUAL  E   CONSOLIDAçÃO   DA
SOCIEDADE LIMITADA, NA FORMA-ÀBAIXO:

Co ntinuação

PARAGRAFO ÚNICO :
A  integralização  das  quotas  ora  subscritas,  serão  efetivada  da  seguinte  forma  :  NEWTON
RAMOS  R$  25.000,00(Vinte  e  cinco  mil  reais),  e  MATEUS  SALES  PASSOS  RAMOS  R$
3.000,00(Três mil reais), neste ato'em moeda corrente do Pais.

CLAUSULA QUARTA:
A  responsabilidade  de  cada sócio  é  restrita  ao valc)r de suas  quotas,  mas  todc)s  respondem
soliclariamente pela integralização do capítal social.  (art.  1.056, CC/2002)

CLAUSUIA QUINTA:
As  cotas  da  sociedade  são  indMsíveis  e  não   poderão  ser  cedidas  ou  transferidéts sem
expresso   consentimento   dos   sócios,   cabendo,   em   igualdade   de  condições   o   àíreitó   de
preferência aos sócjos que querem ad-Quiri-las.

CLAuSULA SEXTA:
A  administração  da  sociedade  caberá  aos  sócios  NEWTON  RAMOS  e  MATEUS-SAiES

quotistas  ou  de  terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  imóveis  da  sociedade,  sem

;,tlr..-=t..+-1! "'.'. n
ação do outro sócio.  (art. 997 lncisoVl, art.  1,013,  1_015,  1.064,  CC/2002)_

Parágrafo  único:  Os  seguintes  atos  somente  poderão  ser  praticados  em  conjunto  pelos
sócios:

/w/jÍ  :
®

Íl

Nomeação de procurador da sociedade com poderes ad juditía e ad negotia;
Aquisição, alienação ou oneração de bens da socieclade;
Prestar fiança, dar avais ou garantias,

CLAUS ULA SETIMA:
A sociedade tem como objeto sociaI :

Comercio Varejista de Peças e Acessórios Novos para
/         Veículos Automotores

E passa a ter como ohjetivo social :
v,         Comercio Varejista de Peças e Acessórios Novos para Vefculos
v'         Auto moto res
/          Comercio Varejista de PneiJmáticos e Câmara de Ar

/         Comercio Varejista de Lubrificantes
Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

/          Comercio Varejista de Material EIétrico

Conti nu ação
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rNsTRUMENTO   PARTicULAR  DE  ALTERAÇÃc)  coNTRATuAL  E  coNsoLIDAÇÃo  DA
socIEDADE LmiTADA, NA FoRMA-ABAixo:

Co ntinuação

CLAUSULA OITAVA:
Os Administradores declaram,  sob as penas da lei,  de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade,  por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  ou por se
encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a 'pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o.-er.esso  a
cargos   públicos;   oii   por  crime  fal'mentar,   de  prevaricação,   peita  ou  suborno,   concussão,
peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o sistema financeiro  nacional,  contra. ,iõrmas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou  a proprie_riae_ (art.
1.011,  lnciso  10,  CC/2002)

CLAUSULA NONA:
Os  administradores  farão  uma  retirada  mensal  a  titulo  de  pró-labore,  que  será  fixa'da'ahual-
mente  de  prévio  acordo  entre  os  sóclgs,  obedecendo  aos  limites estabelecidos  pelci. L=çisla-
ção do lmposto de Renda.

--       CLAUSULA DECIMA:

Ficâ  eleito  o foro  desta  Comarca  de Valente,  estado  da  Bahia,  para  o  exercício  e  o  cumpri-
ento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

...:LR ::i=;...,.:..l.:: i
por se  acharem justos  e  perfeitamente  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  de
eração  em  O3(três)  vias  de  igüal  teor  e  forma,  para  que  surta  os  efeitos  da  Lei,  após

devidamente homologadc)s e arquivados  na MM..Iunta Comercial do Estado da Bahia.

JÁÍÚ//írà  vista  das  modifi"ções  ora  ajustadas,  os  sócios  resolvem  dar  nova  redação  ao  "ntrato
social  da  empresa,  tornando  assim  sem  efeito  a  partir desta  data,  as cláusulas  e  condições
contidas  no contrato de constituição,  que se consolida o contrato social,  passando-se a ter a
seguinte disposição:

CONSOLIDA ÃO DO CONTFiATO SOCIAL

NEWTON  RAMOS,  brasileir(),  maior,  casado  sob  o  regime  de  comunhão
parcial de bens,  comerciante,  nascido  em  28/02/1 961 ,  Natural  de Valente
- BA,  portador da C.l  nO O261291165 - SSP-Ba,  e do  CPF nO 190.916.215-

91,  residente  e domiciliando na  Rua  Princesa  lsabel,  nO 331  -   bairro Dio-
nísio Mota - Valente - Bahia, CEP 48890-000,

MATEUS SALES PASSOS RAMOS,  brasileiroS  maior,  solteiro,  comercian-
te,  nascido  em  18/07/1995,  natural  de  Valente  -  BA,  portador  da  C_l  nO
13433944 49 - SSP_Ba,  e  CPF  nO O20.527_775-63,  resic!ente  e  domicilia-
do  na  Rua  da  Princesa  lsabel  nO  331  - térreo  -  Bairro  Dionísio  Mota     -
Valente - Bahia,  CEP 48890-00O.

--    Continuação

Ei =Ei Lp!=u mÍÊpEi=
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lNSTRUMENTO   PARTICulAR   DE  ALTERAÇÃO   CONTRATUAL  E   CONSOLIDAçÃO   DA
SOCIEDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO:

'-'   Continuação

Únicc)s  sócios  da sociedade  empresária  limitada REGIL  AUTO  PEÇAS  LTDA  -  ME,  Situada
na Rua José Calixto nO 285 - Centro -  Valente - Bahia, CEP 488900-000, registrada na Junta
Comercial  do  Estadc) de  Bahia  sob  o  NIRE  nO 29200375622  de 3O/11/1978,  inscrita  no  CNPJ
(MF) 14.483_648/0001-70,  resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social,  mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLAuSuLA PRIMEIFtA:

O  capjtal  social  é  no  valor de  R$  5")00,00  (cinqüenta  mil  reais)  e  representado  óor 5_0:.OOO
quotas de valc)r nominal de R$ 1,00 (Um real), totalmente subscrito e integralizado, éü ímeda
corrente do país e dividido entre quadro societário da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor RS Total  f`S!__    --%

Newton Ramos 45.000 1,00 45.000,00 9'0,00
Mateus Sales Passos Ramos 5.000 1,00 5.000,00 F 10?00
Totais 50.000 50.000,00 100,00

CLAUSULA SEGUNDA:
A responsabilidade  de  cada sócio  é  restrita  ao valor de suas  quotas,  mas todos  respondem

•    solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.056,  CC/2002)

CLAUSULA TERCEIRA:
As  cotas  da  sociedade  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas  ou  transferidas  sem
expresso   consentimento   dos   sócios,   cabendo,   em   igualdade  de   condições   o   direito   de
preferência aos sócios que querem adquirilas.

CLAUSULA QUAFtTA:
A  administração  da  sociedade  caberá  aos  sócios  NEWTON   RAMOS  e  MATEUS  SALES

iSSOS  RAMOS,  com  os  poderes  e  atribuições  de  representar  ativa  e  passivamente  a
ciedade,  em juízo ou fora dele,  podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no  interesse
sociedade, sendo autorizado  o  usÔ' do  nome empresarial. vedado,  no entanto,  em ativida-

s  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos
otistas  ou  de  terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  imóveis  da  sociedade,  sem

o do outro sócio.  (art.  997 lnciso Vl, art.  1.013,  1.015,  1_O64,  CC/2002)

Parágrafo  único:  Os  seguintes  atos  somente  poderão  ser  praticados  em  conjunto  pelos
sócios:

.     Nomeação de procurador da sociedade com poderes adjuditia e ad negotia;

.    Aquisição, alienação ou oneração de bens da sociedade;

.    Prestarfíança, dar avais ou garantias.

Contin uação
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lNSTRUMENTO  PARTICuLAR  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  E  CONSOLIDAÇÃO  DA
sociEDADE LmiTADA, NA FoRmA ABAlxo:

Continuação

CLAuSULA QUINTA:
A sociedade tem como objeto social : é com a seguir:

v,          Comercio Varejista de Peças e Acessórios Nc)vos para Veículos
y,          Auto m OtO reS
/          Comercio Varejista de Pneumáticos e Câmara de Ar

/          Comercio Varejista de Lubrificantes
/         Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

Comercio Varejista de Material Elétrico

CLAUSULA SEXTA:

O

O

Os  administradores  declaram.  sob  as  penas  da  lei,  de que  não  está  impedido  de  exercer a  admiitl:str_a:ção  da
sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou  por se  encontrar  sob  os  efçitc=.d.ela,  a
pena  que vede,  ainda ciue  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por crime falimentar,  df5  pre\7Í]rica-
ção,  peita ou suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra a economia  popular,  contra o sistema financeto_r_acional,
contra  nomas  de  defesa  da  ccmcorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé  pública,  ou  a  propríeda-de..  (ari.
1.o11,lnciso

CLAUSULA SETIMA:
`..Os  administradores farão  uma  retirada  mensal  a titulo  de  pró-Iabore,  que será fixada  anual-

mente de  prévio  acordo  entre os  sócios,  obedecendo  aos  limites  estabelecidos  pel-a. L-eáisla-
ção do lmposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA:lFica  eleito o foro  desta  Comarca  de Valente,  estado  da  Bahia,  para  o  exercícío  e  o  cumpri-

mento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E,  por se  acharem  justc)s  e  perfeitamente  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  de
Alteração em O3(três) vjas de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que
surta os efeitc)s da Lei, após devidamente homologados e arqul'vados na MM Junta Comercial
do Estado da Bahia.

MATEUS SALES   PASSOS RAJVIOS

CPF/044.183.43S-39

\Junta Comercial do Estàdo da Bahia

ERTIFICO O REGISTRO Em_ o6/osA!oi3 No 973o7áoa
otocolo:  iSJ1570O2-1,  de O5/O8É!013,J  ,.,_  ,
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Secretaria da Micüo e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de [?egistro Empresan'al e lntegração

CERTIDÃO INTEIRO TEO[t DIGITAL

O

O

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: EDIMAR JOSE MOTA CUNHA
CPF/CNPJ: 282.953.665-72
Email: dimaserv@_hotmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: REGIL AUTO PEÇAS LTDA
NIRE: 29200375622

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arauivamento Páainas

96468237 1

TOTAL DE PÁGINAS 1

DADOS DE CONTROLE DA CE[lTIDÃO
CÕdiao de controle:  1 1 1 _380.502.080.73
Emissão: 21/01/201 9 16:01 :45

% üf# tiRTffN£
HELIO PORTEIA RAMOS

Secretário Geral

protocoio: i 97469o86

A AUTENTICIDADE DESSE DOCU M ENTO PODE SER \ft:RIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov. br/autenticacaodocumentos/a iftenticacao. aspx
CONTROLE:  1 1138050208073 CPF SOLICITANTE: 282,953.665-72 NIRE: 29200375622 EMITIDA: 21/01/2019 PROTOCOLO: 197469086



Protocolo Arquimmento: 0321 O2950 NO Arquivamento: 96468237

000050

coMuNlcAÇÃO nE nNQuAnRÁMENTo

Tlmo. 8onhor Pres!dente da Juntti Comoroial do Estado dnBnhia

A sociedade REGIL AIJTO PEÇÁS  IJTDA, estnbalecidn na mm José
Cdixlo, t).0  285,  Baírro  Conlmo,  Mtmicipic]  de  Vdento  -  Búi8.,  regishradu
neBsa,  Jtmta  Comercial  sob  o  NmE  n.t'     2920O375622,  em  30..ll.1978,  e
inscrita  m  C}mJ   Bob  n.O   l4.483.648/0001-70.  reprasantada  por  todos  os
sóoíos, dedarapam os fins do art.4.Odalei n.O 9.84l/99, que:

a)  sE, onqtiq]ra " Úituação do microempre§a.,
b)  o vàlor d8. receita bm[ti mud da societhde, no oxorcício anterior, não

exccdeu o limíto fixado no hciso l do att, Z,O da L3i n.0 9.84l/99;
o)  n5o se enqüdr& om qualquor das hipótesss do exolusãct ro]acionad" no

art. 3.O dame6mn lei.

O
mtoeobi  O3/alO2OS.O•b"..ia.  a  ooa75¢=  s

..zoi. ^`m,  om"  Lm^

28/1O#OD3

-~ _ -'-`- ~<*.'
SECAE"Ft"ERAl

A AUTENTICIDADE DESSE DOCU MENTO PODE SER \fiRIFICADA EM hftp://regin.juceb.ba.gov. br/autenticacaodocumentos/aiÍ!enticacao.aspx
CONTROLE:  1 1138050208073 CPF SOLICITANTE: 282.953.665-72 NIRE: 29200375622 EMITIDA: 21/01/2019 PROTOCOLO: 197469086



Consulta Rçgularidade do Empregador

O

1of1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre...

€Ê±\_ AáRÊÊ¥Ã
C:AIXA =CONÔMJCA ,CE[]ERAL

Certiflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:      i4.483.648/oooi-7o
Razão

Social:
REGIL AUTO  PECAS LTDA

Endereço:      4RSUSA9Jo?oSoEoCALIXTO 285 TERREO / CENTRo / vALENTE / BA /

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que lhe  confere  o
Art'  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  199O,  certifica  que,  nesta
data,   a   empresa   acima    identificada   encontra-se   em   situação
regular perante o Fundo  de Garantia do Tempo  de Servico - FGTS.

O   presente  Certificado   não  servirá  de  prova  contra   cobrança  de
quaisquer    débitos    referentes    a    contribuições    e/ou    encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020

Celtificação Número: 2020032102272061263289

Informação obtida em 16/04/2020  10:47:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicíonada   a   verificação   de   autenticidade   no   site   da   Caixa:
www. ca ixa ,gov. br

1 6/04/2020 10:47



€. ,L#,Íj GOVERNO DO ESTAI)O DA BAHA

Íi;f+Ê!+.lE   SECRETARIA DA FjfflNDA
+.  .l_   .=+=

O

O

Emissão: l 6/04/2020 1 0:42

Ceffidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeftos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981 - CÓdigo
Tn_butãrio do Estado da Bahia)

Certidão No: 2o2oiogi536

RAZÃO SOCIAL

REGII. AIJTO PECAS LTDA

lNSCRlçÃC) ESTADUAL CNPJ

003.734,779 14,483,648/00 01-70

Fica ceriificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fi'sica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administradc)s por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seiis estabelecimeritos qiianto à inexisténcia de débftos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de cQmpetência da Procuradon-a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bama

cobrar qiiaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1 6/04/2020, confome Portaria nO 91 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão'

A AuTENTICIDADE DESTE DOCUIVIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET NO ENDEREÇO http://www_sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carião original de inscrição no CPF oii no CNPJ da
Secrebria da Receita Federal do Ministén'o da Fazencla.

Págjm l  de 1 RelCertidaoNega[iva.rpt



Página  l   de  1

O

O

PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABAIJHO

cERTIDÃo  imGATlvA  DE  DÉBITos  TRABALIIlsTAs

Nome:    REGII.   AUTO   PECAS   I,TDA
(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    14.483.648/0001-70

Certidão   nc,..    8988o77/2o2o
Expedição:   16/04/2020,    às   10..36._15
Validade:   12/10/2020   -  180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se          que          REGIL         AUTO         PECAS         I,TDA
(MllTRIZ  E  FILIÀIS),    inscrito(a)   no   CNPJ   sob   o   nO

14_483_648/0001-70,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas _
Certidão  emitida  com  base  no  art_   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  l.ei  nO   12.440,   de  7   de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www_tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFoRMÀção  nmoRmNTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a  Just_iça  do   Trabalho  quanto  às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judicíais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados  perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia_

Dúví(1as   e   suqestôes:    c,ndt.@t:st.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da [teceita Federat do BrasiI
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

O

O

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍV]DA
ATIVA DA uNlÂO

Nome: REGIL AuTO PECAS LTDA
CNPJ: 14.483.648/OOO1-70

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda  Nacicinal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dMdas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificsdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome] relativas a créditos tríbutários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN)_

Esta certidão é válida para o estabelecirnento matriz e suas filiaís e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos cla administração direta a ele vinculados. Referei;e à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conüibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta  cerüdão está condicionada à verificação de sua  autenticidade na  lntemeL  nos
end ereços <htip://rfb. gov.br> ou <http:/MMM/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBffGFN nO 1.751 , de 2/1 0/2O14.
Emitida às O4:28:25 do dia 27/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/202O_
CÓdigo de controle da cerüdão: F9AD.FB7D.64A9.997A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETuuC) VARGAS, 01  PMV

Ceritro - VALENTE - BA       CEP: 48890-000

CNFIJ :  13.845.8g6/0001 -51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000157/2020,E

N ome/f?azão SociaI:

Nome Fantasia:

I nscrição Munic)-pal:

Endereço:

O

REGIL AllTO PECAS LTDA

REGIL AUTO PECAS

OO420/1 996 CPF/CNPJ:  14.483.648/0001 -70

RIIA JOSE CALIXTO, 285 CASA

CENTROVALENTE -BA      CEP: 48890i!00

RESSALVADO  O   DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQIJER  DEBITOS QUE VIEREM A SE[\

ApuRADos  posTE[tioRMENTE,  É    cERTiFicADo  QuE,  ATÉ A  mEsENTE  DAiA,  NÃo  coNsTAM  DÉBITos
T[iiBuTÁ[iios Do CoNTRIBmNTE AciMA ciTADo PARA CoM EsTE MuNicípio_

Observação:
=-    --------'''''''''''-=_==L-==_=

Esta certidãD foi emitida em            16/04/2020 cam base no Código Tn-butário Municipal.

O cerikfio vàiiàa até:  1 5mI2O2O

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima it]entificada,

Código de controle desta certidão:  260000481 67300000420960900001 572020041 68

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnterneL no endereço eletrôníco:
https://valente.saatrl'. com _br, Econômico - Certidão N egativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 1 6/o4/2o2o às 11 :o8:25



--L--.   -   PREFEITu[tA- MUNICIPAL DE VALENTE
sEcRET.ARtA MuNiCipAL DE ÁDmINISTRAção E FAzENDf

DEPA[illA»E"TO HuNICIPAL DE TRIBl)TOS

_ AL riARÀ

O-

O

`

l=-L_   -__-

l --- -_  -

-           -

COD. mhrm]BumriE

2986

=  _ -__=  LICENCA PARA FuNcloNAmENTa
"o ExEFickm

2O2O
b" xtJmcpAr

O O42071 996

REGIL AuTO PECAS LTDA

1 4.483.648/OOO1 -70 03.734.779M E

REGIL AUTO PECAS

DESCFüçÃO OE TAXA

o2.o4             pEçAs E ^cEssoRio pARA VEICLiLOs AuTomoToRES

!a\iauAhrTo sAnsFAzffiAs ExicEiiciAs  oA LEGisLÁção ni vrGoR, F,ÀFif           --
Fu»c*ohlAi.EirTo NoS ffcUmneS HoF{ÁRk)s:

DAS O8:OO AS 18:00liS.
HoRAFiio EspECIAL. DE FucIOhiÀImrTO

*********
-    o pREsE^ÍTEALVARÁ t)E\GRÁ sEfi Ju=D(Aoo Eht loCAL DE FÁCiL viSmJBADE E J"Essc

EoEiri:[tàsE[i F\EtjovADoAhüAümrrE, CoNFoRME DATAoElüiC"EiTrO--        -
ESTEmJv:ARÁ Ó£ F:t»tCÍONAMENTo popEFtá ôER CANCEiADo cAso Í+A.iA t}Escüm["=hmc

BAs NoamS "JNtctpAJs cottioRÀff mE\ti, o cooIGo oE posTuRAs E oU TRmui.ÁRto.
DATÀ DE \miCüLEhrTC

31 /1 2/2O20
DAl'A IJE EMSSÃC

1 4/0 1 ffiO20
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Terça -feira

28deAbril   de  2O20

Ano  iv_No  65

MUNICÍPlO  DE VALENTE.

EXTRATO  DE CONTRATOS  N9  116 e  117/2020 - PREGÃO  PRESENCIAL NO  o8-o19/2o19 - P. A.  Ng  215/2o19.

Objeto:  Contratação  de  empresa   para  fornecimento  de  pneus,   protetores,  câmaras  de  ar  e  correlatos,  para
manutenção dos veículos que servem a diversas Secretarias desta Admínistração.   Contrato n9 116/2020. Empresa:

RENILDO  LOPES  DE ARAUJO  -  ME,  inscrita  com  o  CNPJ:  01.910.394/0001-88, quetotaliza  o valor de  R$  526.657,96

(quinhentos  e  vinte  e  seís  mil  seiscentc)s  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  Data  do  contrato
23/04/2020 e Contrato n9 117/2020.  Empresa: REGILAUTO  PEÇAS LTDA,  inscrita com  o CNPJ:  14.483.648/0001-70,

que totaliza o valor de R$  184.672,48  (cento  e oitenta  e  quatro  mil  seiscentos  e setenta  e  dois  reais e quarenta  e
oito centavos). Data do contrato 23/04/2020, Validade do contrato 31/12/2020.

Valente-Ba, 23  de abril  de202O.

MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeíto'

Esta  edlção  encontra-se  disponível  no  site www.diarlooficialba{om.br e garantido sua autentícidade por certificado digita1  1CP-BRASIL

2


